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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNIcIPAL DE cÁcERES

Autor: Ver. Pastor Junior Partido: Cidadania

O Vereador que abaixo subscreve propõe à nobre Mesa,
consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado expediente à ExcelentÍssima
Senhora Prefeita Municipal de Cáceres Antônia Eliene Liberato
Dras, consubstanciado na seguinte Proposição Plenária:

Temática: Q Vereador Pastor Júnior, respeitosamente INDICA a Chefe do Poder

Executivo Municipal através da secretaria de cultura e turismo do municÍpio, indica que

as Ordens dos Ministros Evangélicas de Cáceres (OMÊC) seja convidado em participar

das reuniÕes que iram definir a escolha do show na noite Gospel no FIP de Cáceres.

Excelentíssima Prefeita

Justificativa:

A presente indicação tem por objetivo atender o pedido da Ordens de

ministros evangélica de Cáceres, que por muito tempo esta sem este espaço, sendo

impedido de expor suas opiniÕes reÍerente aos eventos direcionados ao publico

evangélico (Cristáo) no FlP, desta forna indicamos a Exma prefeita que possa ouvir os

ministros evangélicos através da OMÊC para que etes expÕe suas opiniões sobre o

show gospel no festival de pesca (FlP) OBS. que seja oferecido o palco principal para

este show, tendo em vista que a própria lei publicada em 26 de setembro de 2014 dá o

direito de um dia especifico no perÍodo do festival (FlP) para a noite gospel, assim
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tendo a mesma estrutura como os demais seguimentos, já aproveitando este contato

declaramos grande estima e consideração a exma. Prefeita. Nada mais ciente no

momento.

Sa/a das Sessôes, l5 de março de 2022.

CLODOMIRO DA
SILVEIRA

PEREI RA
Assinado de forma digital por
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PROCURADORIA GERAL DO ]UUNICIPIO
LEI N" 2..ISI DE 26 DE SETEI\IBRO DE 2OI1

Dispõe sobre a disponibilização oficial de uma data
ep*ífie dento da senuna do Fotival Intemacional
de Psca Flpoúiva de Cáero, a eda «lição, para

eventos gospel, e dá outlas providênoias.

O PREFEITO MUNICTPÀL DE CÁCERES, ESTADO »E MATO
íJÀ0.1§O.. no uso ds pÍeÍrogativas que lhe são *tabelecidas pelo
Artigo 74 inciso IV da l*i Orgânie Muricipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Cácers-MT, aprovou e eu sânciono a seguirúe Leir

Âúigo l'Tortra"se oficial e obrigatório a dispotribilidade
de uma data dentro da seman& do Fetival Internacional de Pcq
Esportiva de Cáer*, a eda ano, para eventos gospel.

§ lo Os eventos gospel a serem inseridos na data r6etvada, na
prograntação do FIPq deverão ser inÍbrmarlos pelos seus protnotors,
em terlpo hábil, à @ordenâÉo do Fstival Intsnacional de l,co
EspoÍtiva de Cáer6.

§ 2'A coordenação do Fetival lutenracional de P6ca Esportiva de
Cáere definirâ o dia da semana do FIPe para os eventos gospel.

ArÍigo 2" Esta Lei etrrará em vigor na data de sua publieção.

Ar{igo 3' Revoganrse u disposiçõs enr contlário.

I'Íefeistra lvlunicipel de Cá@rs - MT, em 26 de Setenlbro de 2014.

FRÀNCTS MÁRIS CRAZ
Prefeito MunicipÂl
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